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DECISÕES DO GABINETE

Autorização - GABPREF 208 de 26/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1150373 e CRC: 1473B074). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Processo nº. 1-9495/2024
Origem: Superintendência Permanente Compras e Licitações - SUPECOL
Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de Empresa especializada em prestação dos
serviços de limpeza de fossa sépca e desentupimento de tubulação de esgoto.
 

 
À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
 
Senhor Superintendente,
 

          Trata-se de processo autuado pela Superintendência Permanente Compras e Licitações, que no
momento pleiteia autorização para instauração de procedimento licitatório, visando o Registro de preço
para futura e eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de fossa
sépca e desentupimento de tubulação de esgoto, para suprir as necessidades das Secretarias: SEMAD,
SEMFAZ, SEMPLAN, SEMURFH, SEMES, SEMUSA, SEMED, SEMOSP, SEMASF, SEMAGRI e suas Unidades
Administravas, bem como, AMT, AGERGI e o IPREJI, conforme Termo de Referência (ID 1103545) e Planilha
De Quandades (ID 1103998), Estudos Técnicos Preliminares - ETPs,   Solicitações de Materiais e DFDs. 
 
 

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho n. 425/SUPECOL/CGP/2024 (ID 1138065),
demonstrou que o valor médio esmado para a aquisição pretendida consiste no importe de R$
9.246.512,67(Nove milhões, duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos e doze reais e sessenta e sete
centavos).
 

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se no documento (ID 1138317), definindo o
enquadramento do procedimento licitatório para registro de preços na modalidade PREGÃO, na forma
Eletrônica.

 
Ante ao exposto, e com base no Decreto Municipal n. 1127/GAB/PM/JP/2024, AUTORIZO a

instauração do procedimento Licitatório.
 
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
                                                        (assinado eletronicamente)
                                                                      ISAU FONSECA
                                                                            Prefeito
                                

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 27/08/2024 às 13:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1150373 e o código verificador 1473B074.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6281/2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Aquisição de uma caixa d'água com capacidade de 5.000l
 
 
 

 
À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Trata-se de processo administravo autuado pela Secretaria Municipal de Educação, para
autorização de instauração do procedimento licitatório, visando à aquisição de uma caixa d'água com
capacidade de 5.000l, a fim de atender as necessidades do Centro Municipal de Educação Nelson Dias, para
suprir as necessidades da Secretaria, conforme consta no Documento Formalização Demanda DFD (ID
970076), Estudo Técnico Preliminar - ETP (ID 970384), Termo de Referência (ID 1054872) e Solicitação de
Materiais/Serviços 01763/24 (ID 1145166).

 
Fora realizada a licitação por meio da Dispensa Eletrônica nº 90026/SUPECOL/PMJP/RO/2024, no

entanto, a mesma restou fracassada, conforme demonstra os documentos de ID 1120777 e ID 1125951.
 
Assim, juntou-se aos nova média de preços consistente no valor de R$ 3.705,24 (três mil,

setecentos e cinco reais e vinte e quatro centavos), conforme se infere do Despacho n.
430/SUPECOL/CGP/2024 (ID 1147244), Nota de reserva orçamentária (ID 1150992) e Declaração de
adequação orçamentária e financeira (ID 1150991).

 
Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se no ID 1156387, ocasião em que definiu o

enquadramento do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos do inciso II do art. 75, da Lei
Federal nº 14.133/21.

 
Ante ao exposto, e com base no Decreto Municipal n. 1127/GAB/PM/JP/2024, AUTORIZO o início

do procedimento.
                                     

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 28/08/2024 às 12:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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Procuradoria-Geral do Município
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Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
 
Gezer Lima de Souza
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Benedito Rogeldo Bezerra de Meneses
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Maria da Penha Nardi
Secretario de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Renato de Moura Sutile
Fundação  Cultural

 Ewerton Aurélio de Souza Guedes
Secretário Municipal de Governo

Agostinho Castelo Branco Filho
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Vanda Aparecida Basso
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Edson Jose Stefanello
Superintendência de Compras e Licitações

Édison Fidelis de Souza
Corregedoria Geral do Município

Wilson Neves de Oliveira
Coordenadoria de Comunicação Social
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-13977/2022
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Contratação de Empresa Especializada em Construção Civil para execução de Pavimentação em
vias públicas
 

Vieram os autos para análise e decisão quanto a homologação do procedimento licitatório na
modalidade CONCORRÊNCIA n.º 90009/2024/PMJP-RO, do po MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de
execução indireta, em regime de empreitada por preço global, no Sistema Compras.gov.br, com vistas a
contratação de empresa especializada em construção civil para execução de pavimentação em vias públicas,
no município de Ji-Paraná/RO, com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, materiais, e tudo mais
que se fizer necessário para execução dos serviços, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP, conforme condições, quandades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.

 
Em análise quanto a regularidade do procedimento, a Procuradoria-Geral do Município

manifestou-se no Parecer Jurídico n. 406/PGM/PMJP/2024 (ID 1146190), concluindo favoravelmente à
homologação, recomendando que as cerdões de regularidade que venceram no transcurso do
procedimento licitatório deverão ser atualizadas antes da elaboração do contrato

 
Ante ao exposto, acolho a manifestação jurídica supramencionada, razão pela qual AUTORIZO a

Homologação/Adjudicação da CONCORRÊNCIA n.º 90009/2024/PMJP-RO - no sistema Compras.gov.br, em
favor da empresa classificada BWC ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 15.800.170/0001-28 (ID
1097561), no valor global de R$ 533.449,59 (quinhentos e trinta e três mil, quatrocentos e quarenta e nove
reais e cinquenta e nove centavos). 

À PGM para elaboração de Contrato.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito 
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/08/2024 às 13:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1147121 e o código verificador A3098EC0.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO[e]: 1-3416/2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida em favor da CAERD
 

Tratam os presentes autos de análise a respeito do pedido de autorização para o
reconhecimento de dívida referente a prestação de serviços de fornecimento de água no valor de R$
1.075,27, em favor da Companhia de Águas e Esgoto de Rondônia CAERD, conforme jusficava constante
no Termo de Reconhecimento 01 de 21/03/2024 (ID 739818).

 
Em análise a respeito da legalidade em se efetuar o pagamento das despesas realizada, a

Procuradoria Geral do Município emiu o Parecer PARECER JURÍDICO N. 239/PGM/PMJP/2024 de
28/05/2024 (ID 911553), concluindo que a administração tem o dever de indenizar pelos serviços
efevamente prestados, conforme prevê o art, 149 da Lei n. 14.133/21, uma vez que aferido o quanto é
devido pelo Município, não se tratando de discricionariedade da Administração, mas observância ao
princípio da moralidade administrava, que impõe a obrigação do pagamento, sob pena de enriquecimento
ilícito pela Administração Pública:

Decisão - GABPREF 491 de 27/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1152024 e CRC: 601D6F42). Pág: 2/3

 
   

O Controle Interno por sua vez, emiu o relatório e recomendações de auditoria interna,
Relatório de auditoria interna 17/2024 de 30/07/2024 (ID 1083340), contendo recomendações a serem
sanadas pela administração, nos trâmites relacionados a obrigação de indenizar.

 
O reconhecimento de dívida é um ato administravo que visa legimar uma obrigação não paga

de forma regular, possibilitando sua quitação no exercício corrente. Tal procedimento encontra amparo nos
princípios da administração pública, especialmente os da legalidade e moralidade, conforme disposto no
art. 37 da Constuição Federal.

 
Conforme orientação do Tribunal de Contas da União (TCU), para o reconhecimento de dívida

deve-se observar a regularidade da contratação e a efeva prestação dos serviços ou entrega dos bens.
Nesse sendo, o acórdão nº [citar número do acórdão relevante do TCU] destaca que "o reconhecimento
de dívida deve ser precedido de comprovação da sua regularidade e da efeva prestação dos serviços ou
fornecimento dos bens".

Além disso, conforme estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), em seu art.
42, é vedada a contração de obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro do
mandato ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja disponibilidade de caixa
para sua cobertura. No entanto, considerando que a obrigação foi assumida e não quitada por razões
alheias ao controle da atual administração, o reconhecimento da dívida visa a regularizar tal pendência.
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Ante ao exposto, DECIDO com base no Parecer PARECER JURÍDICO N. 239/PGM/PMJP/2024 de
28/05/2024 (ID 911553), em autorizar a obrigação de indenizar a parte interessada, nos moldes
reconhecido pela Secretaria Municipal de Planejamento, conforme Termo de Reconhecimento 01 de
21/03/2024 (ID 739818), e em razão dos serviços prestados, pois a administração não pode se enriquecer à
custa de outrem.

 
Determino que o Controle Interno elabora as competentes minutas de alterações necessárias dos

atos normavos que regulamentam o tema no âmbito municipal, conforme recomendações elencadas no
Relatório de auditoria interna 17/2024 de 30/07/2024 (ID 1083340).

  
Determino ainda, a instauração de procedimento administravo para apuração de

responsabilidade pela realização da despesa de modo irregular, a fim de que cópia de tudo o que restar
evidenciado no presente processo seja encaminhado à Corregedoria Geral do Município para apurar a
eventual responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à despesa sem prévio empenho.

 
Cumpra-se. Publique-se.

 
Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

 
 

 (assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 27/08/2024 às 12:16, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-5284/2024
INTERESSADO: Superintendência Permanente de Compras e Licitações SUPECOL
OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de material de consumo solução fisiológica para
gerência geral de assistência farmacêutica municipal GAF  
ASSUNTO: Análise da regularidade do procedimento licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico nº
032/SUPECOL/PMJP/2024

 
 

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES,
 
Senhor Superintendente,
 
Vieram os autos para análise e decisão quanto a Adjudicação e homologação do procedimento

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 90032/SUPECOL/PMJP/RO/2024, para Registro de Preços,
com o critério de julgamento menor valor por item, para futura e eventual aquisição de solução fisiológica
para atender as necessidades da Gerência Geral de Assistência Farmacêutica, através da Secretaria Municipal
de Saúde.

 
Em análise quanto à regularidade do procedimento, a Procuradoria-Geral do Município emitiu o

Parecer PARECER Nº 411/PGM/PMJP/2024. de 27/08/2024 (ID 1151132), concluindo que o procedimento
atendeu ao rito previsto em lei, estando apto para adjudicação/homologação.

 
Deste modo, acolho a manifestação jurídica supramencionada, razão pela qual AUTORIZO a

Adjudicação/Homologação do Pregão Eletrônico nº 90032/ SUPECOL/PMJP/RO/2024.
 
Determino que as certidões negativas que comprovem a regularidade, e que, por ventura tenham

expirado o prazo de vigência no decurso do procedimento, sejam atualizadas antes da celebração do contrato.
 
Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que

emitiram as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem
prerrogativas e responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção
superior na Administração Pública.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11953/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de EPIs  
ASSUNTO: Homologação Pregão Eletrônico 90022/2024 (SRP)

 
 

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES,
 
Senhor Superintendente,
 
Vieram os autos para análise e decisão quanto a adjudicação e homologação do procedimento

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 90022/SUPECOL/PMJP/RO/2024, para Registro de Preços,
com o critério de julgamento menor valor por item, para futura e eventual aquisição de EPIs, visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

 
Em análise quanto à regularidade do procedimento, a Procuradoria-Geral do Município emitiu o

Parecer n.º 439/PGM/2024 de 27/08/2024 (ID 1152559), concluindo que o procedimento atendeu ao rito
previsto em lei, estando apto para adjudicação/homologação, recomendando que a SUPECOL junte aos
autos a consulta aos impedimentos de licitar municipal da licitante SHEILA DIAS TILL.

 
A SUPECOL por intermédio do Despacho Integrado 37 de 28/08/2024 (ID 1156085), encaminhou

os autos ao Gabinete informando o cumprimento da recomendação, conforme Relatório impedidos de Licitar
com Ji-Paraná de 28/08/2024 (ID 1155981).

 
Deste modo, acolho a manifestação jurídica supramencionada, razão pela qual AUTORIZO a

Adjudicação/Homologação do Pregão Eletrônico nº 90022/ SUPECOL/PMJP/RO/2024.
 
Determino que as certidões negativas que comprovem a regularidade, e que, por ventura tenham

expirado o prazo de vigência no decurso do procedimento, sejam atualizadas antes da celebração do contrato.
 
Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que

emitiram as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem
prerrogativas e responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção
superior na Administração Pública.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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Decisão - GABPREF 493 de 28/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1157990 e CRC: 01D475C8). Pág: 2/2

do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1157990 e o código verificador 01D475C8.

Referência: Processo nº 1-11953/2023. Docto ID: 1157990 v1
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Decisão - GABPREF 494 de 28/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1159388 e CRC: 28EBCC87). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-5932/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA
ASSUNTO: Contratação de Serviços Internação/Cuidados Compa�veis Caráter Asilar com
Supervisão/paciente DERLY LUIZ AMORIM (58 anos), Ordem Judicial n ° 7007992-93.2017.8.22.0005.
 
 
         Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, visando a Contratação de Serviços
Internação em Unidade com Aporte de Cuidados Compa�veis em Caráter Asilar com Supervisão/Aporte
com Equipe de Saúde Mental pelo Período de 01(um) ano, em favor do paciente DERLY LUIZ AMORIM (58
anos), para atender a Ordem Judicial n ° 7007992-93.2017.8.22.0005 exarado pela 1ª Vara Cível da Comarca
de Ji-Paraná/RO, conforme as condições previstas, exigências estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar -
ETP(ID 642208) apêndice do Termo de Referência (ID 642307), Declaração de Ausência da Demanda no PAC
(ID 642465), Solicitação de Materiais/Serviços 01380/24(ID 1015679), e Nota de Reserva Orçamentária(ID
702518).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho n. 414 /SUPECOL/CGP/2024,(ID 1117664)
demonstrou que a média de valores de mercado para a aquisição pretendida consiste no importe total de
R$ 137.760,00 (Cento e trinta e sete mil, setecentos e sessenta reais).

Ap�s os tr�mites de praxe, a SUPECOL emi�u o TERMO DE DISPENSA N.º 014/SUPECOL/PMJP/2024
(ID 1119282), nos termos da alínea a, inciso III do ar�go 75, da Lei 14133/21.

Instada a manifestar-se sobre a regularidade dos atos, a Procuradoria Municipal emi�u o Parecer
Jurídico nº. 409/PGM/PMJP/2024 (ID 1130372), concluindo que o feito encontra-se, apto para
homologação/adjudicação.

Ante ao exposto, e tendo como fundamento a manifestação supramencionada da
Procuradoria, HOMOLOGO o TERMO DE DISPENSA nº 014/SUPECOL/PMJP/2024 (ID 1119282), na forma
do art. 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/21 e ADJUDICO o procedimento em favor da empresa CENTRO
DE TRATAMENTO PARA DEPENDENCIA QUIMICA E ALCOOLISMO HAZELDEN BR LTDA, com inscrição no
CNPJ sob o nº 48.765.071/0001-01, pelo valor total R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme
proposta (ID 1116689).

          À  PGM para elaboração do Competente Termo
 

Cumpra-se! Publique-se!
Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica 

 
[assinado eletronicamente]

ISAÚ FONSECA
Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 496 de 29/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1161573 e CRC: EF239582). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO [e]: 1-8502/2024
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Aquisição de 01 (um) portão com instalação para atender o C.M.E.I. Prof.ª Vera Lucia de Oliveira

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que regulamenta as normas gerais de licitações e
contratos administrativos, resolve:

CONSIDERANDO a necessidade de contratação direta para aquisição e instalação de 01 (um) portão,
visando atender as necessidades do C.M.E.I. Prof.ª Vera Lucia de Oliveira, em razão do valor, que se
enquadra nos limites estabelecidos para dispensa de licitação conforme o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133/2021;

CONSIDERANDO que o procedimento de dispensa de licitação foi devidamente instruído com a
documentação exigida, demonstrando a regularidade da contratação, conforme preceitos legais vigentes,
conforme relatado pela SUPECOL no Documentos RELATÓRIO DA DISPENSA 90027/2024 de
20/08/2024 (ID 1134238);

CONSIDERANDO o Parecer PARECER JURÍDICO N. 435/PGM/PMJP/2024 de 27/08/2024 (ID
1155192), favorável emitido pela Procuradoria-Geral do Município, que atestou a adequação da contratação
aos interesses públicos e aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

RESOLVE:

I - Homologar o procedimento de dispensa de licitação nº 90027/2024, que tem por objeto a aquisição de
Portão com Instalação para atender o C.M.E.I. Prof.ª Vera Lucia de Oliveira, através da Secretaria Municipal
de Educação, em favor da empresa ELITE COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 56.305.434/0001-54, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), conforme Documentos
RELATÓRIO DA DISPENSA 90027/2024 de 20/08/2024 (ID 1134238)

II - Determinar à Secretaria Municipal de Educação a adoção das providências necessárias para a
formalização do contrato caso necessário, e a execução do objeto nos termos legais.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito
 
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 494 de 28/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1159388 e CRC: 28EBCC87). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 28/08/2024 às 16:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1159388 e o código verificador 28EBCC87.

Referência: Processo nº 1-5932/2023. Docto ID: 1159388 v1

Decisão - GABPREF 496 de 29/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1161573 e CRC: EF239582). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 29/08/2024 às 08:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1161573 e o código verificador EF239582.

Referência: Processo nº 1-8502/2024. Docto ID: 1161573 v1
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Decisão - GABPREF 498 de 29/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1162264 e CRC: 7E763E5D). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSOS: 1-14685/2023
INTERESSADO: SEMOSP/SEMPLAN
OBJETO: Pavimentação de vias rurais Linha Itapirema (trecho do anel viário até a pavimentação existente)

 
Vieram os autos para análise e decisão acerca do pedido de rescisão unilateral ao Contrato 36 de

19/12/2023 (ID 537801), formalizado com a empresa INFRA DESTAK PAVIMENTAÇÕES LTDA, tendo
como objeto a execução de obra de pavimentação de vias rurais, Linha Itapirema no Município de Ji-Paraná
(trecho do anel viário até a pavimentação existente), com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos,
materiais e tudo que se fizer bom e necessário para execução dos serviços, a fim de atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

 
A SEMPLAN justificou a pretensa necessidade em razão da inadimplência das obrigações

pactuadas Despacho 412 de 13/08/2024 (ID 1118146).
 
Visando subsidiar a decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, a Procuradoria-Geral do

Município emitiu o Parecer 421/2024-PGM de 27/08/2024 (ID 1153958). Na ocasião, o órgão jurídico
opinou ao final pelas seguintes medidas administrativas:

 

Decisão - GABPREF 480 de 22/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1142155 e CRC: 40C9529E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1-10083/2024
INTERESSADOS: Pedro Cabeça Sobrinho
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 

A Coordenadoria Geral de Contabilidade

O presente processo trata-se da concessão de 03 (tres) diárias, em favor dos servidor Pedro
Cabeça Sobrinho, Secretario Municipal de Planejamento, que se deslocou ao município de Porto Velho para
Reunião agendada para tratar de assuntos do  interesse do Município junto ao DER, SEOSP, DNIT, PGE e
CAIXA, acerca dos convênios Estaduais e  Federais, conforme portaria de concessão de diária (ID 1110346)
e Relatório de Comprovação de Diárias (ID 1135417)

Vele ressaltar que os servidores comissionados, ao serem equiparados aos servidores públicos,
possuem fé pública em seus atos, que são presumidos verdadeiros. Adicionalmente, estão sujeitos à
responsabilidade administrativa, civil e penal por seus atos, garantindo a integridade e a confiança na
administração pública. Esta equiparação e responsabilidade são fundamentais para assegurar a transparência,
a eficiência e a moralidade na gestão pública.

Desta forma, diante ao Parecer da Controladoria Geral do Município n. 2005/CGM/2024, sob o
(ID 1139508), que após a analise dos aspectos legais e formais OPINOU-SE pela homologação da prestação
de contas.

Diante do exposto e considerando o parecer da Controladoria Geral do Município, bem como os
documentos anexados aos autos, APROVO a prestação de contas apresentada.

Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
NEY CAMPOS GÓES JÚNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 2809/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 22/08/2024 às 13:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

Decisão - GABPREF 498 de 29/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1162264 e CRC: 7E763E5D). Pág: 2/2

É o relato do essencial.  Passo a Decisão.
 
Ante o exposto, ACATO NA ÍNTEGRA a manifestação da Procuradoria-Geral do Município

exposta no Parecer 421/2024-PGM de 27/08/2024 (ID 1153958), pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos, razão pela qual AUTORIZO a rescisão unilateral do Contrato nº 036/PGM/PMJP/2023,
com fundamento no art. 78, inciso I, II e V c/c inciso I, do art. 79, todos da Lei nº 8.666/93 e letra a do
instrumento contratual.

 
À SEMPLAN para conhecimento do teor desta Decisão e adoção das medidas administrativas

que o caso requer, especialmente quanto ao cumprimento das letras "c" e "d" do Parecer 421/2024-PGM de
27/08/2024 (ID 1153958).

 
Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

 
 
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 29/08/2024 às 11:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1162264 e o código verificador 7E763E5D.

Referência: Processo nº 1-14685/2023. Docto ID: 1162264 v1

Decisão - GABPREF 480 de 22/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1142155 e CRC: 40C9529E). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1142155 e o código verificador 40C9529E.

Referência: Processo nº 1-10083/2024. Docto ID: 1142155 v1
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Decisão - GABPREF 481 de 23/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1143138 e CRC: 22121933). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1-10416/2024
INTERESSADOS: Sérgio Adriano Camargo
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 

A Coordenadoria Geral de Contabilidade

O presente processo trata-se da concessão de 02 (duas) diárias, em favor dos servidor Sérgio
Adriano Camargo, Secretario Municipal de Obras e Serv. Públicos, que acompanhou o Senhor Prefeito Isaú
Fonseca que se deslocaram para Porto Velho, juntamente com o Senhor Procurador Geral do Município para
participar de Reunião junto ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE/RO, com o conselheiro Dr.
Paulo Curi, para tratar de assunto de interesse do município, conforme portaria de concessão de diária (ID
1125239) e Relatório de Comprovação de Diárias (ID 1138023)

Vele ressaltar que os servidores comissionados, ao serem equiparados aos servidores públicos,
possuem fé pública em seus atos, que são presumidos verdadeiros. Adicionalmente, estão sujeitos à
responsabilidade administrativa, civil e penal por seus atos, garantindo a integridade e a confiança na
administração pública. Esta equiparação e responsabilidade são fundamentais para assegurar a transparência,
a eficiência e a moralidade na gestão pública.

Desta forma, diante ao Parecer da Controladoria Geral do Município n. 2005/CGM/2024, sob o
(ID 1140616), que após a analise dos aspectos legais e formais OPINOU-SE pela homologação da prestação
de contas.

Diante do exposto e considerando o parecer da Controladoria Geral do Município, bem como os
documentos anexados aos autos, APROVO a prestação de contas apresentada.

Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
NEY CAMPOS GÓES JÚNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 2809/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 488 de 26/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1147615 e CRC: DBEE3892). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1-9223/2024
INTERESSADOS: Amauri Benedito
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 

A Coordenadoria Geral de Contabilidade

O presente processo trata-se da concessão de 03 (três) diárias, em favor dos servidor Amauri
Benedito, Secretário Municipal De Agricultura E Pecuária, que ase deslocou até Porto Velho /RO, onde
participou de Visitas Técnicas à SEAGRI, SEDAM,  EMATER, assim como tratar de assuntos de interesse
do Município na Assembleia Legislativa do Estado  de Rondônia, conforme portaria de concessão de diária
(ID 1058818) e Relatório de Comprovação de Diárias (ID 1137892)

Vele ressaltar que os servidores comissionados, ao serem equiparados aos servidores públicos,
possuem fé pública em seus atos, que são presumidos verdadeiros. Adicionalmente, estão sujeitos à
responsabilidade administrativa, civil e penal por seus atos, garantindo a integridade e a confiança na
administração pública. Esta equiparação e responsabilidade são fundamentais para assegurar a transparência,
a eficiência e a moralidade na gestão pública.

Desta forma, diante ao Parecer da Controladoria Geral do Município n. 2005/CGM/2024, sob o
(ID 1140846), que após a analise constatou observações, e teve sua regularização através do (ID 1141933)
após a devida regularização a CGM por meio do Despacho (ID 1143583) analisando os aspectos legais e
formais OPINOU-SE pela homologação da prestação de contas.

Diante do exposto e considerando o parecer da Controladoria Geral do Município, bem como os
documentos anexados aos autos, APROVO a prestação de contas apresentada.

Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
NEY CAMPOS GÓES JÚNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 2809/2024

Decisão - GABPREF 481 de 23/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1143138 e CRC: 22121933). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 23/08/2024 às 08:55, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1143138 e o código verificador 22121933.

Referência: Processo nº 1-10416/2024. Docto ID: 1143138 v1

Decisão - GABPREF 488 de 26/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1147615 e CRC: DBEE3892). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 26/08/2024 às 10:56, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1147615 e o código verificador DBEE3892.

Referência: Processo nº 1-9223/2024. Docto ID: 1147615 v1
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Decisão - GABPREF 489 de 26/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1147748 e CRC: 5B5CFD3E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1-10409/2024
INTERESSADOS: Rodrigo Sampaio Souza
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 

A Coordenadoria Geral de Contabilidade

O presente processo trata-se da concessão de 02 (duas) diárias, em favor dos servidor Rodrigo
Sampaio Souza, Procurador Geral do Município, que se deslocou a cidade de Porto - Velho/RO
acompanhando o Prefeito para participar de reunião junto ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e
Casa Civil, conforme portaria de concessão de diária (ID 1125051) e Relatório de Comprovação de Diárias
(ID 1141475).

Vele ressaltar que os servidores comissionados, ao serem equiparados aos servidores públicos,
possuem fé pública em seus atos, que são presumidos verdadeiros. Adicionalmente, estão sujeitos à
responsabilidade administrativa, civil e penal por seus atos, garantindo a integridade e a confiança na
administração pública. Esta equiparação e responsabilidade são fundamentais para assegurar a transparência,
a eficiência e a moralidade na gestão pública.

Desta forma, diante ao Parecer da Controladoria Geral do Município n. 2014/CGM/2024, sob o
(ID 1144092), que após a analise dos aspectos legais e formais OPINOU-SE pela homologação da prestação
de contas.

Diante do exposto e considerando o parecer da Controladoria Geral do Município, bem como os
documentos anexados aos autos, APROVO a prestação de contas apresentada.

Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
NEY CAMPOS GÓES JÚNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 2809/2024

Decisão - GABPREF 490 de 26/08/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1147844 e CRC: BBD70981). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-10708/2024
INTERESSADO: Elecimar Batista da Silveira
ASSUNTO: Suprimento de Fundos
 
 

À Secretaria Municipal de Fazenda,
 

Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de suprimento de fundos no valor de
R$ 12.000,00 (doze mil reais), em favor da Elecimar Batista da Silveira ocupante do cargo Secretário
Municipal de Educação, conforme descrito no Termo de Referência de ((ID 1141672)

 
Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar embasadas na

legislação e normas vigentes sobre a matéria.
 
Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o feito, e mediante delegação de

competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, AUTORIZO a despesa para concessão de
suprimento de fundos na forma da Lei.

 
Publica-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
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Município de Ji-Paraná 
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PORTARIA Nº 042/GAB/PRES/AGERJI/2024 

 

Nomeia Gestor do contrato nº 
001/AGERJI/PGM/2024 celebrado entre o 
Município de Ji-Paraná e a empresa EMPRESA 
JEEDÁ SERVIÇOS COMÉCIO E INDUSTRIA 
LTDA, que tem por objeto, copa e cozinha. 

. 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – AGERJI, no uso das atribuições legais que lhe confere os art. 
12 da Lei Municipal n. 2271/2022, e 

 

Considerando 0 contido no art 117 e 55 da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução 
Normativa nº 04/CGM/PGM/2024, resolve: 

 
Art. lº Fica nomeado o servidor Raniel de Lima Silva, matrícula: 98186, ocupante do 

cargo Assessor de Transporte, para exercer as funções de gestor do contrato nº 
001/AGERJI/PGM/2024 

 
Art. 2º O servidor nomeado no artigo lº, ao gerir o citado contrato nº 116/ PGM/ PMJP/ 

2020, deve observar os preceitos legais, em especial o contido na Lei Federal nº 14.133/21 e 
Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024. 

 
Art. 3º Dentre outras, é de responsabilidade do gestor de contrato: 
 
I - Fiscalizar e acompanhar: Sem prejuízo das funções do fiscal, ele monitora de perto 

a execução do contrato, verifica se as entregas estão de acordo com o estabelecido. Quando 
necessário realiza visitas “in loco", avalia o desempenho da contratada e identifica possíveis 
desvios. 

 
II - Comunicar e negociar: Manter comunicação constante com o fiscal, a comissão de 

recebimento e a empresa contratada. Ele esclarece dúvidas, negocia prazos e condições, e busca 
soluções para eventuais impasses. 
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VI - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências 

para ajustes necessários em empenhos e sistemas de informação; 
 
VII — Adotar providências junto a Alta Administração e PGM quanto a pedidos de 

reajustes ou reequilíbrio de preços; 
 
VIII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para aditivos, 

penalizações e rescisões; 
 
IX — Adotar providências junto a Alta Administração e PGM quanto à mudança no 

contrato, tais como prazos, condições, adicionais de serviços, etc; 
 
X — Fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da 

transparência, regras e condições da periodicidade de apresentação de documento fiscal para 
fins de pagamento (data de emissão de NF©, certidões, relatórios e pareceres, etc), bem como 
da manifestação da comissão de recebimento ou servidor e fiscal. 

 
XI — Elaborar e fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à 

contratada, relatório conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo I anexo. 
 
XII - Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, 

relatório conclusivo do fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo II anexo. 
 
XIII — Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, 

relatório conclusivo da comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme 
modelo III anexo. 

 
XIV — Promover a publicidade dos atos do contrato coligidos nos autos do processo; 
 
XV — Propor medidas de controles internos para mitigar riscos de fraudes, desvios, 

erros relevantes ou execução inadequada do objeto contratado. 
 
XVI — Comunicar formalmente a Alta Administração e aos órgãos de controle, 

especialmente à CGM, sob a constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros 
relevantes ou medidas de fragilidades que possam levar a tais ocorrências, sob pena de 
responsabilidade administrativa, civil e penal, conforme o caso. 

 
XVII — Fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela 

contratada, checklist exigido em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar 
adequado quanto a liquidação da despesa. 
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III - Relatórios e pareceres: Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do 

contrato. Esses relatórios incluem informações sobre o cumprimento de metas, qualidade dos 
serviços e eventuais não conformidades, em especial quanto aos pagamentos. 

 
IV - Gestão de Riscos: Identificar e gerenciar riscos relacionados à execução do 

contrato. Ele antecipa problemas, busca alternativas e toma medidas para mitigar impactos 
negativos. 

 
§ lº. É necessário que o gestor do contrato nomeado possua as seguintes qualificações: 
 
I - Conhecimento em gestão de contratos e legislação pertinente. 
II - Habilidades de comunicação e negociação. 
III - Capacidade analítica e organizacional. 
IV - Visão estratégica e proatividade. 
V - Ser proativo e concorrer para boa gestão da execução do contrato. 
 
§ 2º Para os fins do caput deste artigo compete ao gestor: 
 
I - Inaugurar processo eletrônico administrativo, com as seguintes providências:  
a) apensa-lo no processo principal de contratação;  
b) coligir documentos do planejamento, gestão e fiscalização do contrato, bem como 

da transparência (comprovantes da publicidade no DOM e portal da transparência); 
 
II- Responsabilizar-se pela transparência da gestão contratual, fazer constar no 

processo eletrônico administrativo:  
a) publicação do contrato no portal da transparência e extrato no DOM;  
b) publicação do termo de início e encerramento da execução do contrato no portal da 

transparência e DOM;  
c) publicação dos atos de nomeação do gestor, fiscal e membros de comissão de 

recebimento no portal da transparência e DOM;  
d) demais atos de transparência que sejam obrigatórios. 
 
III - Promover o acompanhamento e gestão de prazos (Vigência do contrato e de sua 

execução), alertando a Alta Administração tempestivamente, observando-se o prazo médio das 
contratações, para abertura de nova contratação ou renovação; 

 
IV - Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e 

apresentar, formalmente, o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação 
formal de pessoal representante da contratada; 

 
V - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização 

de riscos; 
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XVIII — Elaborar, quando exigido pela Alta Administração, minuta de edital de nova 
contratação, observando os termos da legislação e estudo preliminar. 

XIX — Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e 
notificação à contratada não atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao 
conhecimento dos responsáveis por possíveis responsabilização, se for o caso. 

 
XX - Comunicar a comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e 

fiscal) das notificações à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respectiva 
publicidade. 

 
§ 3º O servidor nomeado gestor do contrato responde por ação ou omissão de que 

causar prejuízo ao erário. 
 
Art. 4º As atividades exercidas pelo servidor nomeado no art. lº são de elevada 

relevância e sem remuneração. 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GEZER LIMA DE SOUZA 
Diretor Presidente 

Decreto nº 15436/GAB/PM/JP/2021 
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Art. 3º Ao fiscal do contrato nomeado no art. 1º compete as seguintes atribuições e 
responsabilidades: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

II – Notificar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar 
irregularidade ou para sanar dúvida, fixando prazo para solução; 

III – Comunicar o gestor do contrato de notificações à contratada, de forma detalhada, 
indicando haver sanado as ocorrências ou não; 

IV – Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a 
execução do objeto contratado; 

V – Deliberar pelo parcial ou não atendimento de notificações à contratada, dando 
publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento da Alta Administração, Gestor 
do Contrato e representantes da contratada por possíveis responsabilização, se for o caso. 

VI - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização 
de riscos; 

VII – Fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução; 

VIII – Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação, 
observando os termos da legislação; 

IX – Propor ao gestor do contrato modelo de checklist específico a constar preenchido 
no processo administrativo, pela comissão de recebimento, quando da análise e avaliação do 
conjunto probatório para fins de pagamento. 

X – Preencher checklist definido em Decreto. 

XI – Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administrativo, 
antes do pagamento à contratada, relatório da fiscalização em conformidade com os modelos 
do anexo II. 

XII – Analisar, verificar e fiscalizar os registros dos atos do contrato em sistemas de 
informações, especialmente quanto aos registros em estoque/almoxarifado ou patrimônio, 
fazendo constar no feito administrativos relatórios devidamente assinados. 

XIII – Quando o objeto do contrato se referir a bens ou produtos/mercadorias deve 
constar no relatório da fiscalização evidência de controles adequados quanto à guarda e 
utilização nos termos do Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, anexar ao relatório de 
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PORTARIA Nº 041/GAB/PRES/AGERJI/2024 

 

Nomeia Fiscal do contrato nº 
001/AGERJI/PGM/2024 celebrado entre o 
Município de Ji-Paraná e a empresa EMPRESA 
JEEDÁ SERVIÇOS COMÉCIO E INDUSTRIA 
LTDA, que tem por objeto, copa e cozinha. 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – AGERJI, no uso das atribuições legais que lhe confere os art. 
12 da Lei Municipal n. 2271/2022, e 

 
Considerando o contido no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução 

Normativa nº 04/CGM/PGM/2024, resolve: 

Art. 1º Fica nomeado o servidor Sr. Tatiane do Socorro de Oliveira Medeiros de Melo, 
matrícula: 98188, ocupante do cargo de Diretora Técnica, para exercer as funções de fiscal do 
contrato nº 001/AGERJI/PGM/2024. 

Art. 2º O servidor nomeado no artigo 1º, ao fiscalizar o objeto firmado no contrato nº 
116/PGM/PMJP/2020, deve observar os preceitos legais, em especial o contido na Lei Federal 
nº 14.133/21 e Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato e à alta administração, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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fiscalização tais evidências por meio de fotos e relatórios devidamente assinados e lastreados 
nos registros contábeis. 

XIV – Quando o objeto do contrato tratar-se de aquisição de bens ou 
produtos/mercadorias, e for constatado pelo fiscal ausência de registro nos sistemas de 
patrimônio ou estoque/almoxarifado ou ainda a documentação suporte estiver em 
desconformidade com o Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, o fiscal deverá encaminhar 
expediente à Alta Administração, com cópia para o Gestor do Contrato, evidenciando tais fatos 
de forma clara e objetiva nas ocorrências do relatório de fiscalização. 

XV – Notificado pelo fiscal nos termos do inciso anterior (inciso XIV), cabe a Alta 
Administração determinar providências imediatas indicando responsáveis e prazos para sanar 
tais impropriedades, de modo que tais fatos são impeditivos quanto ao regular pagamento. 

XVI – Sanado tais impropriedades pela Alta Administração (nos termos dos incisos 
XIV e XV) o fiscal do contrato fará nova fiscalização, e estando em conformidade fará constar 
nas ocorrências do relatório de fiscalização e dará seguimento quanto ao pagamento. 

XVII – Fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo 
gestor como inadequados, ou ainda a pedido pela Alta Administração, CIAG ou outras 
autoridades. 

Art. 4º O servidor nomeado gestor do contrato responde por ação ou omissão de que 
causar prejuízo ao erário. 

Art. 5º As atividades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada 
relevância e sem remuneração. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

GEZER LIMA DE SOUZA 
Diretor Presidente 

Decreto nº 15436/GAB/PM/JP/2021 
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041
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29/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Portaria de F iscal de Contrato
S úmula/Objeto:

DANIE L ALVE S  DA S ILVA DE COTEUsuário:

29/08/2024 11:17:29Criaçã o: 29/08/2024 11:22:45F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

AGE R J I- Ag.R eguladora de S erv. Púb. Municipais. 29/08/2024 11:20:33

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 29/08/2024 11:19:45

ANE XOS

Memorando 065 29/08/2024 1162985

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

GE ZE R  LIMA DE  S OUZA 29/08/2024 11:27:24DIR E TOR  - PR E S IDE NTE  DA AGE R J I

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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ultrapasse sua competência.

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.

Art. 3º Ao fiscal do contrato nomeado no art. 1º compete as seguintes atribuições e

responsabilidades:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

II - Notificar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar

irregularidade ou para sanar dúvida, fixando prazo para solução;

III - Comunicar o gestor do contrato de notificações à contratada, de forma detalhada,

indicando haver sanado as ocorrências ou não;

IV - Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a

execução do objeto contratado;

V - Deliberar pelo parcial ou não atendimento de notificações à contratada, dando

publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento da Alta Administração, Gestor do

Contrato e representantes da contratada por possíveis responsabilização, se for o caso;

VI - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de

riscos;

VII - Fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;

VIII - Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação, observando

os termos da legislação;

IX - Propor ao gestor do contrato modelo de checklist específico a constar preenchido no

processo administrativo, pela comissão de recebimento, quando da análise e avaliação do

conjunto probatório para fins de pagamento.

X - Preencher checklist definido em Decreto.

XI - Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administrativo, antes

do pagamento à contratada, relatório da fiscalização em conformidade com os modelos do anexo

II.

XII - Analisar, verificar e fiscalizar os registros dos atos do contrato em sistemas de

informações, especialmente quanto aos registros em estoque/almoxarifado ou patrimônio, fazendo

constar no feito administrativo relatórios devidamente assinados.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Portaria nº 007/CTVC/SEMAD/2024                           Ji-paraná/RO, 28 de agosto de 2024

 

Assunto: Substitui Fiscal do contrato nº 116/PGM/PMJP/2020 celebrado entre o Município de

Ji-Paraná e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, que tem

por objeto: execução dos serviços de Manutenção da Frota do Município de Ji-Paraná.

 

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 41, Parágrafo único,

inciso II, c/c os arts. 21 e 22 da Lei Municipal nº 3487/2022;

Considerando que a cláusula 8° (oitava) do contrato nº 116/PGM/PMJP/2020 prevê a

designação de um fiscal do contrato, nomeado pela Alta Administração.

Considerando o contido no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução

Normativa nº 04/CGM/PGM/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado o servidor Sr. Vagner Teixeira de Souza, matrícula: 98591, ocupante

do cargo comissionado Gerente de transporte Centralizado, em substituição a Sra. Leticia Oliveira

Veloso para exercer as funções de fiscal do contrato nº 116/PGM/PMJP/2020.

Art. 2º O servidor nomeado no artigo 1º, ao fiscalizar o objeto firmado no contrato nº

116/PGM/PMJP/2020, deve observar os preceitos legais, em especial o contido na Lei Federal nº

14.133/21 e Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024.

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados.

§ 2º O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato e à alta administração, em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
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XIII - Quando o objeto do contrato se referir a bens ou produtos/mercadorias deve constar

no relatório da fiscalização evidência de controles adequados quanto à guarda e utilização nos

termos do Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, anexar ao relatório de fiscalização tais evidências

por meio de fotos e relatórios devidamente assinados e lastreados nos registros contábeis.

XIV - Quando o objeto do contrato tratar-se de aquisição de bens ou produtos/mercadorias,

e for constatado pelo fiscal ausência de registro nos sistemas de patrimônio ou

estoque/almoxarifado ou ainda a documentação suporte estiver em desconformidade com o

Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, o fiscal deverá encaminhar expediente à Alta Administração,

com cópia para o Gestor do Contrato, evidenciando tais fatos de forma clara e objetiva nas

ocorrências do relatório de fiscalização.

XV - Notificado pelo fiscal nos termos do inciso anterior (inciso XIV), cabe a Alta

Administração determinar providências imediatas indicando responsáveis e prazos para sanar tais

impropriedades, de modo que tais fatos são impeditivos quanto ao regular pagamento.

XVI - Sanados tais impropriedades pela Alta Administração (nos termos dos incisos XIV e

XV) o fiscal do contrato fará nova fiscalização, e estando em conformidade fará constar nas

ocorrências do relatório de fiscalização e dará seguimento quanto ao pagamento.

XVII - Fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo gestor

como inadequados, ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou outras autoridades.

Art. 4º O servidor nomeado fiscal do contrato responde por ação ou omissão de que causar

prejuízo ao erário.

Art. 5º As atividades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância

e sem remuneração.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir do dia

28/08/2024.

 

[assinado eletronicamente]
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 2810 de 14/04/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 28/08/2024 às 12:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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Tipo do Documento

n. 048 de 28 de agosto de 2024
Identificaçã o/Número

29/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

DOM - solicita publicaçã o portaria n. 048 proc. 13616/2023
S úmula/Objeto:

DE NIS E  GONCALVE S  DOS  S ANTOSUsuário:

29/08/2024 08:31:38Criaçã o: 29/08/2024 08:32:13F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  PLANE J AME NTO - S E MPLAN J i-Paraná R O 29/08/2024 08:31:38

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 29/08/2024 08:31:38

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 92 29/08/2024 1161457

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS GESCON

 
Portaria nº 48, de 28 de agosto de 2024

 
Revoga Portarias n. 40 e
41/GESCON/SEMPLAN/2024.

 
O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais

que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu argo 41, parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13
da Lei Municipal Nº 3487/2022, e considerando o condo na Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução
Normava nº 04/CGM/PGM/2024,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Revogar as portarias sob o nº 40 e 41/GESCON/SEMPLAN/2024.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a parr de 28/08/2024.

 
 Ji-Paraná, 28 de agosto de 2024.

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 2819/2024

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE SIMONELLI FARIA, GERENTE GERAL DE
CONTRATOS, em 28/08/2024 às 13:31, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABEÇA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, em 28/08/2024 às 14:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
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“Concede férias à servidora Lislaine Alves 

de Souza Pereira”
 

         

             
          



 

RESOLVE: 
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Portaria
Tipo do Documento

nº  153/IPR E J I/2024
Identificaçã o/Número

28/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

“Concede férias à  servidora Lis laine Alves de S ouza Pereira”
S úmula/Objeto:

Lânea de França C irqueiraUsuário:

28/08/2024 13:28:40Criaçã o: 28/08/2024 13:30:04F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 28/08/2024 13:29:43

AS S UNTOS

FÉ R IAS 28/08/2024 13:29:51

CIE NTE S

Lislaine Alves de S ouza Pereira 28/08/2024 16:22:03

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando N°324/IPR E J I/2024 29/08/2024 1161924
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I - Conhecimento em gestão de contratos e legislação pernente.

II - Habilidades de comunicação e negociação.

III - Capacidade analíca e organizacional.

IV - Visão estratégica e proavidade.

V - Ser proavo e concorrer para boa gestão da execução do contrato.

§ 2º Para os fins do caput deste argo COMPETE AO GESTOR:

I - Inaugurar processo eletrônico administravo, quando necessário, com as seguintes providências:

a) apensá-lo no processo principal de contratação;

b) coligir documentos do planejamento, gestão e fiscalização do contrato, bem como da transparência
(comprovantes da publicidade no DOM e portal da transparência);  

II - Responsabilizar-se pela transparência da gestão contratual, fazer constar no processo eletrônico
administravo:

a) publicação do contrato no portal da transparência e extrato no DOM;

b) publicação do termo de início e encerramento da execução do contrato no portal da transparência e
DOM;

c) publicação dos atos de nomeação do gestor, fiscal e membros de comissão de recebimento no portal da
transparência e DOM;

d) demais atos de transparência que sejam obrigatórios.

III - Promover o acompanhamento e gestão de prazos (Vigência do contrato e de sua execução), alertando à
Alta Administração tempesvamente, observando-se o prazo médio das contratações, para abertura de
nova contratação ou renovação;

IV - Promover reuniões com as contratadas de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar,
formalmente, o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação formal de pessoal
representante das contratadas;

V - Exigir o cumprimento dos contratos, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;

VI - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado aos contratos, adotando providências para ajustes
necessários em empenhos e sistemas de informação;

VII Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à pedidos de reajustes ou reequilíbrio de
preços;

VIII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para adivos, penalizações e rescisões;

IX - Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à mudança nos contratos, tais como
prazos, condições, adicionais de serviços, etc;

X - Fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da transparência, regras e condições da
periodicidade de apresentação de documento fiscal para fins de pagamento (data de emissão de NF@,
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 112/GABPREF, DE 28 DE AGOSTO DE 2024

      
Nomeia GESTORA dos Contratos nº 063 e
067/PGM/PMJP/2024 celebrados entre o Município de
Ji-Paraná e as empresas Celina Aparecida Monteiro
Lopes e Cleide Beatriz Ioris Ltda, respecvamente, que
tem por objeto a aquisição de material permanente
(mobílias e equipamentos eletroeletrônicos), para
atender as demandas do Gabinete do Prefeito.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu argo 41 c/c o art. 9º da Lei Municipal nº 3487/2022,

Considerando que o subitem 8.1 da Cláusula Oitava dos Contratos nº 063 e 067/PGM/PMJP/2024 prevê
que a "execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal nomeados pela Secretaria",

Considerando o condo no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normava nº
04/CGM/PGM/2024,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a servidora Nair de Oliveira Ortega, matrícula: 99663, ocupante do cargo comissionado
de diretora execuva para exercer as funções de GESTORA dos Contratos 063 e 067/PGM/PMJP/2024.

Art. 2º A servidora nomeada no argo 1º, ao gerir os citados contratos deve observar os preceitos legais,
em especial o condo na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Dentre outras, é de responsabilidade do GESTOR DE CONTRATO:

I - Fiscalizar e acompanhar: Sem prejuízo das funções do fiscal, ele monitora de perto a execução dos
contratos, verifica se as entregas estão de acordo com o estabelecido. Quando necessário realiza visitas in
loco, avalia o desempenho das contratadas e idenfica possíveis desvios.

II - Comunicar e negociar: Manter comunicação constante com o fiscal, a comissão de recebimento e as
empresas contratadas. Ele esclarece dúvidas, negocia prazos e condições, e busca soluções para eventuais
impasses.

III - Relatórios e pareceres: Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento dos contratos. Esses relatórios
incluem informações sobre o cumprimento de metas, qualidade dos serviços e eventuais não
conformidades, em especial quanto aos pagamentos.

IV - Gestão de Riscos: Idenficar e gerenciar riscos relacionados à execução dos contratos. Ele antecipa
problemas, busca alternavas e toma medidas para migar impactos negavos.

§ 1º É necessário que o GESTOR DO CONTRATO nomeado possua as seguintes qualificações:
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cerdões, relatórios e pareceres, etc), bem como da manifestação da comissão de recebimento ou servidor
e fiscal.

XI - Elaborar e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento às contratadas, relatório
conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo I anexo.

XII - Fazer constar no processo administravo, antes do pagamento às contratadas, relatório conclusivo do
fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo II anexo.

XIII - Fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo da
comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo III anexo.

XIV - Promover a publicidade dos atos dos contratos coligidos nos autos do processo.

XV - Propor medidas de controles internos para migar riscos de fraudes, desvios, erros relevantes ou
execução inadequada do objeto contratado.

XVI - Comunicar formalmente à Alta Administração e aos órgãos de controle, especialmente à CGM, sob a
constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas de fragilidades que
possam levar a tais ocorrências, sob pena de responsabilidade administrava, civil e penal, conforme o
caso.

XVII - Fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela contratada, checklist exigido
em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar adequado quanto à liquidação da despesa.

XVIII - Elaborar, quando exigido pela Alta Administração, minuta de edital de nova contratação, observando
os termos da legislação e estudo preliminar.

XIX - Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e noficação às contratadas não
atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento dos responsáveis por
possíveis responsabilização, se for o caso.

XX - Comunicar à comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e fiscal) das
noficações à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respecva publicidade.

Art. 2º As avidades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de agosto de 2024.

[assinado eletronicamente]
Ney Campos Goes Júnior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n° 2809/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 29/08/2024 às 09:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1157771 e o código verificador AF325AB3.
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II Noficar as contratadas, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar irregularidade ou para
sanar dúvida, fixando prazo para solução;

III Comunicar o gestor do contrato de noficações às contratadas, de forma detalhada, indicando haver
sanado as ocorrências ou não;

IV Manter diálogo constante com os responsáveis representante das contratadas sobre a execução do
objeto contratado;

V Deliberar pelo parcial ou não atendimento de noficações às contratadas, dando publicidade de suas
ações, bem como levando ao conhecimento da Alta Administração, Gestor do Contrato e representantes
das contratadas por possíveis responsabilização, se for o caso.

VI - Exigir o cumprimento dos contratos, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;
VII Fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;

VIII Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação, observando os termos da
legislação;

IX Propor ao gestor do contrato modelo de checklist específico a constar preenchido no processo
administravo, pela comissão de recebimento, quando da análise e avaliação do conjunto probatório para
fins de pagamento.

X Preencher checklist definido em Decreto.

XI Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento às
contratadas, relatório da fiscalização em conformidade com os modelos do anexo II.
XII Analisar, verificar e fiscalizar os registros dos atos dos contratos em sistemas de informações,
especialmente quanto aos registros em estoque/almoxarifado ou patrimônio, fazendo constar no feito
administravo relatórios devidamente assinados.

XIII Quando o objeto dos contratos se referir a bens ou produtos/mercadorias deve constar no relatório da
fiscalização evidência de controles adequados quanto à guarda e ulização nos termos do Decreto nº
13208/GAB/PM/JP/2020, anexar ao relatório de fiscalização tais evidências por meio de fotos e relatórios
devidamente assinados e lastreados nos registros contábeis.

XIV Quando o objeto do contrato se tratar de aquisição de bens ou produtos/mercadorias, e for constatado
pelo fiscal ausência de registro nos sistemas de patrimônio ou estoque/almoxarifado ou ainda a
documentação suporte esver em desconformidade com o Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, o fiscal
deverá encaminhar expediente à Alta Administração, com cópia para o Gestor do Contrato, evidenciando
tais fatos de forma clara e objeva nas ocorrências do relatório de fiscalização.

XV Noficado pelo fiscal nos termos do inciso anterior (inciso XIV), cabe a Alta Administração determinar
providências imediatas indicando responsáveis e prazos para sanar tais impropriedades, de modo que tais
fatos são impedivos quanto ao regular pagamento.

XVI Sanado tais impropriedades pela Alta Administração (nos termos dos incisos XIV e XV) o fiscal do
contrato fará nova fiscalização, e estando em conformidade fará constar nas ocorrências do relatório de
fiscalização e dará seguimento quanto ao pagamento.

XVII Fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo gestor como inadequados,
ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou outras autoridades.

Art. 4º O servidor nomeado gestor do contrato responde por ação ou omissão de que causar prejuízo ao
erário.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 115/GABPREF, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

Nomeia FISCAL dos Contratos nº 063 e
067/PGM/PMJP/2024 celebrados entre o Município de
Ji-Paraná e as empresas Celina Aparecida Monteiro
Lopes e Cleide Beatriz Ioris Ltda, respecvamente, que
tem por objeto a aquisição de material permanente
(mobílias e equipamentos eletroeletrônicos), para
atender as demandas do Gabinete do Prefeito.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu argo 41 c/c o art. 9º da Lei Municipal nº 3487/2022,

Considerando que o subitem 8.1 da Cláusula Oitava dos Contratos nº 063 e 067/PGM/PMJP/2024 prevê
que a "execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal nomeados pela Secretaria",

Considerando o condo no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normava nº
04/CGM/PGM/2024,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a servidora Gabrielly de Oliveira Miloch, matrícula: 998644, ocupante do cargo
comissionado Assessora Especial para exercer as funções de FISCAL dos Contratos 063 e
067/PGM/PMJP/2024.

Art. 2º O servidor nomeado no argo 1º, ao fiscalizar o objeto firmado nos contratos nº 063 e
067/PGM/PMJP/2024, deve observar os preceitos legais, em especial o condo na Lei Federal nº 14.133/21
e Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024.

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução dos
contratos, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§ 2º O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato e à alta administração, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual.

Art. 3º Dentre outras, é de responsabilidade do FISCAL DE CONTRATO:

I Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;
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Art. 5º As avidades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2024.

[assinado eletronicamente] 
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 29/08/2024 às 12:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1162083 e o código verificador 7B3F9A14.

Referência: Processo nº 1-3419/2024. Docto ID: 1162083 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 116-GABPREF, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

Designa comissão de material permanente (mobílias e
equipamentos eletroeletrônicos), relavos aos Contratos
nº 063 e 067/PGM/PMJP/2024, e dá outras providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu argo 41 c/c o art. 9º da Lei Municipal nº 3487/2022, e

Considerando tudo o que consta no Processo Administravo n. 3419/2024,

Considerando o condo na Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Recebimento de material
permanente (mobílias e equipamentos eletroeletrônicos), relavos aos Contratos nº 063 e
067/PGM/PMJP/2024:

I - Lorena Alves de Morais, matrícula: 9982**, ocupante do Cargo Comissionado de Assessoria Especial -
PRESIDENTE;

II - Eliane Rosa de Souza,matrícula: 996**, ocupante do Cargo Comissionado de Assessora Execuva;

III - Sirlei Machado de Almeida Oliveira, matrícula: 1224**, ocupante do Cargo Efevo Agente
administravo.

IV - José Henrique dos Anjos, matrícula: 9921**, ocupante do Cargo Comissionado de Assessor
Administravo.

Art. 2º Os servidores nomeados no argo 1º, ao fiscalizar a entrega de materiais de permanentes, deve
observar os preceitos legais, em especial o condo na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Normava nº
04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Aos membros da comissão de recebimento ora nomeados competem as seguintes atribuições e
responsabilidades:

I - conferir, verificar, avaliar e cerficar se o produto/mercadoria entregue confere com o descrito no
documento fiscal;

II - conferir, verificar, avaliar e cerficar se o produto/mercadoria entregue está de acordo com os termos da
Ata de Registro de Preços, em quandade, qualidade, marcas, volume, registros em estoque, evidenciando
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tais apontamentos no relatório de forma clara e objeva;

III - conferir, verificar, avaliar e cerficar se o documento fiscal emido pelo credor foi cerficado de forma
clara e objeva, com idenficação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma
clara e objeva;

IV - elaborar relatório (Termo de Recebimento), em conformidade com o modelo ANEXO da IN
04/CGM/PMJP/2024, evidenciando de forma clara e objeva se o produto/mercadoria fora prestado ou
entregues em conformidade com o registrado em Ata pela gestão e indicar tratar-se de recebimento
provisório ou definivo.

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da comissão entre
os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo que o resultado
dos trabalhos seja evidenciado em relatório e no Termo de Recebimento.

Art. 4º Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou omissão de
que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As avidades exercidas pela presente Comissão são de elevada relevância e sem remuneração.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2024.

[assinado eletronicamente]
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 29/08/2024 às 12:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1162093 e o código verificador B0E1DFF6.

Referência: Processo nº 1-3419/2024. Docto ID: 1162093 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI 
 
 



AUTORIZAÇÃO DE 

APLICAÇÃO DE 

RESGATE – APR 

JULHO 
 DE 2024 

1
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 7.901,54 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


3
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 8.666,87 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 5.511,91 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 5.511,88 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


5
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 8.013,26 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 8.013,26 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


6
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 620.139,90 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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ID: 1162713 e CR C: 1BA78219
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 514.785,78 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 118.720,97 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 33.756,47 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : BB FLUXO FIC RENDA FIXA SIMPLES PREVIDENCIÁRIO 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 118.720,97 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


12
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



Ji-Paraná (RO), 29 de agosto de 2024 - 17Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4332



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 10.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


13
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 88.812,76 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


15
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 1.847,72 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


14
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 1.836,29 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


16
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 433218 - Ji-Paraná (RO), 29 de agosto de 2024



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 1.836,29 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


17
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 3.760,70 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


19
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 3.760,70 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


18
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 500.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL MATRIZ FI RENDA FIXA 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


20
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



Ji-Paraná (RO), 29 de agosto de 2024 - 19Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4332



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 771.297,89 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


21
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 273.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:
: : CAIXA ALIANÇA TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA CURTO 
PRAZO 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


23
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 750.297,89 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


22
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 794.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:
: : CAIXA ALIANÇA TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA CURTO 
PRAZO 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


24
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 433220 - Ji-Paraná (RO), 29 de agosto de 2024



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 431.360,56 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


25
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 15.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL IRF-M 1+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


27
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 342.212,75 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


26
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 168.885,61 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


28
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



Ji-Paraná (RO), 29 de agosto de 2024 - 21Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4332



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 114.769,65 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


29
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 22.609,73 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


31
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 31.894,63 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


30
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 450.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


32
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 450.248,14 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


33
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 1.048.050,19 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


35
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 248,14 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


34
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 100.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL IRF-M 1+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


36
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 100.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL IMA-B 5+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


37
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 66.044,07 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


39
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 14.543,87 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


38
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 1.841,40 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


40
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 16.597,46 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


41
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 32.249,85 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


43
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 18.317,66 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


42
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 5.260,46 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


44
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



Ji-Paraná (RO), 29 de agosto de 2024 - 25Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4332



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 52,27 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


45
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 273.304,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL MATRIZ FI RENDA FIXA 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


47
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 1.889,40 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


46
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 171.703,06 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL MATRIZ FI RENDA FIXA 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


48
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 3.753,37 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:
: : CAIXA BRASIL IMA-GERAL TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 
LP 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


49
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 30.402,62 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 


51
ID: 1162713 e CR C: 1BA78219



AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 140.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL IMA-B 5+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 571.783,78 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 220.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:
: : CAIXA ALIANÇA TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA CURTO 
PRAZO 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 1.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 300.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:
: : CAIXA ALIANÇA TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA CURTO 
PRAZO 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 6.002,85 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:
: : CAIXA BRASIL IMA-GERAL TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 
LP 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 3.973,13 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 5.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:
: : CAIXA ALIANÇA TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA CURTO 
PRAZO 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:




 
CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 188,08 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:




DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:

: : CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA SIMPLES 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR

ART. 116 DA PORTARIA MTP Nº 1467 DE 02/06/2022

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade gestora do RPPS: 



CNPJ: 

Nº / ANO: 

DATA: 

VALOR (R$): 9.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  
Dispositivos de resolução do CMN:


HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO:



DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE INVESTIMENTO:



CARACTERÍSTICAS DO ATIVO:
: : CAIXA ALIANÇA TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA CURTO 
PRAZO 


Administrador: Taxa de administração:

CNPJ Administrador: Benchmark:

Gestão: Taxa de performance:

CNPJ Gestão: Retorno Mês Anterior:

Disponibilidade recursos resgatados: Patrimônio líquido no dia de Movimento:

Data de início do fundo: Valor da cota no dia de Movimento:
 Qtde de Cotas:

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação:







CPF: 

CPF:  Certificação: CPF: 

 Validade: 
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